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Luiz José dos Santos Monteiro 
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EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado no Departamento de 
Documentaçao e Comunicação Administrativa da SEMAD
PMM 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem f2Ubllcadas no Diário Oficial do 
Municfpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de l argura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇÕES 

Devera o ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria Mu
nicipal de Admimstraçao- SEMAD/PMM, até 8(oito) dias após 
a publicaçao. 

LEIS 

LEI N° 1.333/2003-PMM 

Dispõe sobre a instituiçJo da 
"Semana da Consciência 
Negra" no município de 
Maca pá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de 
Maca pá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1.R Fica estabelecida a " Semana da 
Consciência Negra" nas escolas da rede Municipal 
de Ensino. 

I - As comemorações serão realizadas no 
mês de novembro de cada ano, culminando com 
o dia 20, dedicado à Consciência Negra. 

II - Nesse período ocorrere\: palestras, 
exposições, painéis, poesias, dramatizações, 
filmes e outros eventos a critério da comunidade 
escolar. 

Art. 2.R A Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura-SEMEC, fará constar no calendário letivo 
a Semana alusiva ao negro. 

Art. 3.R Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palãcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

2tden~~/~ A 

Prefeito Municipal =n exercício 

LEI N° 1.334/2003-PMM 

Dispõe sobre a Instituição do " Dia 
Municipal do Idoso" no Município 
de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a camara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.R Fica instituido, a nivel municipal o 
dia 1° de outubro de cada ano, data 
comemorativa como o "Dia Municipal do Idoso". 

. 
~ 
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Art. 2• Nesta data serio realizadas, 
atividades comemorativas que contarão com o 
apoio do Poder Público Municipal. 

Parágrafo Único. Neste dia será realizada 
Sessão Especial para prestar homenagens àqueles 
cidadãos/cidadãs que se destacam pelo trabalho 
em prol do desenvolvimento do Município de 
Macapã. 

Art. 3• Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
21 de novembro de 2003. 

~/~~HA 
Prefeito ~~~:~~R~~~ exercício 

LEI N° 1.335/2003-PMM 

Institui o "Dia do Magistrado" 
no Município de Macapá, e dá 
outras provid~ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapâ aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica criado, no Calendário de 
Eventos do Município de Macapâ, o "Dia do 
Magistrado", a ser comemorado no dia 19 de maio 
de cada ano. 

Art. 211 O Poder Público Municipal, em 
conjunto com o Tribunal de Justiça do estado do 
Amapá e a Ordem dos Advogados do Brasil-Seção 
do Amapá, ficam autorizados a promover eventos 
alusivos à data, com a finalidade de valorizar a 
atuação do Poder Judiciário na cidade de Maca pá. 

Art. 311. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
21 de novembro de 2003. 

GIL~'-:'&/.4., 
Prefeito Municipal de Macapá- em exercício 

LEI N° 1.336/2003-PMM 

Cria o Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Para a consecução dos fins 

propostos pela Assistência Social e em atenção ao 
que dispõe a Lei Federal n° 7 .853, de 24 de 
outubro de 1989, e Decreto n° 914, de 06 de 
setembro de 1993, cria-se o CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIRErrOS DA PESSOA COH 
DEFICIÊNCIA-CHDPD de Macapá, Estado do 
Amap6. 

Art. 2• O Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Def"ICiência tem caráter 
deliberativo e permanente, vinculado à Secretária 
Municipal de Trabalho e Ação Comunitãria 
SEMTAC, com atribuiçio e constituição definidas 
por esta Lei. 

Art. 3• É da compet~ncla do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici~ncia
CMDPD de Macapá: 

I - formular e encaminhar propostas ao 
Executivo, ao Legislativo Municipal e à Sociedade 
Civil, com a finalidade de implantação e 
Implementação de poUticas de interesse público e 
promoção da pessoa com deFICiência; 

II - ampliar o debate sobre a política dos 
direitos da pessoa com defic~ncia à Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Def'eciência, 
quando convocada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Defic~ncia-CMDPD, para 
aprofundamento de questões pertinentes à 
formulação da política, programas, projetos, 
serviços e benefícios, abrangendo a toda a 
Administração Pública Municipal, f'IXando 
prioridades para a execução das ações e 
estabelecendo critérios para a avaliação e 
controle de seus resultados; 

III - propor políticas públicas, campanhas 
de sensibilizaçJo, conscientizaçJo e prevençJo de 
deficiências e/ou programas educativos a serem 
desenvolvidos por órgios federais, estaduais e 
municipais em parcerias com entidades da 
sociedade civil; 

IV - estabelecer normas e meios de 
fiscalização das iniciativas governamentais e não
governamentais de caráter público que envolvam 
pessoas com defic~ncla e que possam afetar seus 
direitos, com o objetivo de promover, Incentivar e 
apoiar atividades que contribuam para a efetiva 
participação das pessoas com def'ICiencia na vida 
social; 

v - acompanhar e analisar programas das 
entidades governamentais e não-governamentais 
federais, estaduais e municipais que operem no 
Município, denunciando, sempre que necessário 
aqueles que não respeitam os direitos das 
pessoas com defici~ncla, pelos meios legais; 

VI - manifestar-se e emitir parecer de 
cunho técnico quanto a trabalhos, campanhas, 
projetos ou programas que envolvam pessoas 
com deFICiência; 

VII - organizar e manter atualizado o 
cadastro das entidades governamentais e não
governamentais e demais interessados nas 
questões das pessoas com deficiência; 

VIII - elaborar e aprovar o seu Regimento 
Interno no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
depois de empossados os seus membros; 

IX - regulamentar, organizar, coordenar, 
bem como adotar todas as provid~ncias cabiveil 
para a escolha e posse dos seus membros; 

X - implantaçJo e implementação de 
politicas públicas que contemplem a 
acessibilidade, captação de recursos e capitaçio 
permanente. 

Art. 4a O Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deflciencla é um órglo dotado de 
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autonomia administrativa e financeira, ao qual 
serio destinados recursos orçamentários 
especíFICOs, através de fundo municipal próprio, 
nas questões ligadas à pessoa com deflci~ncia, e 
será composta por 22 (vinte e dois) membros e 
respectivos suplentes, de acordo com o que 
segue: 

I - 10 (dez) representantes de órglos 
governamentais, sendo: 

a) 01(um) representante da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Ação Comunitária
SEMTAC; 

b) 01 (um) representante da Cimara 
Municipal de Macapã; 

c) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura-SEMEC; 

d) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Saúde-SEMSA; 

e) 01 (um) representante da Empresa 
Municipal de Transporte Urbano de Macapã-
EMTU; 

f) 01 (um) representante da Empren 
Municipal de Desenvolvimento Urbano-URBAM; 

g) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento-
SEMAB. 

11 - 12 (doze) representantes de órglos 
não-governamentais, na seguinte discriminação: 

a) 03 (três) representantes de entidades 
prestadoras de serviços à pessoa com deflc~ncla 
atendendo a globalidade das deflci~ncias; 

b) 05 (cinco) representantes de associações 
ou movimentos de pessoas com deficiência, 
atendendo a globalidade das def"IC~ncias; 

c) 01 (um) representante de pais ou 
responsáveis da pessoa com deflci~ncia, 
atendendo a globalidade das def"~eiências; 

d) 01 (um) representante da área de 
deficl~ncla por causa patológica; 

e) 01 (um) representante da Diocese de 
Macapâ; 

f) 01 (um) representante da Ordem dos 
Pastores Evangélicos do Amapã. 

§ 1° Na representação de associações ou 
movimentos de pessoas com deficiência, será 
assegurada a participação obrigatória das áreas 
de defic~ncia ffslca, mental, auditiva, visual e 
múltipla. 

§ 2° Os suplentes dos representantes 
governamentais e nlo-governamentais deverlo, 
necessariamente, pertencer à mesma entidade 
ou segmento que o representante titular. 

Art. 58 Os representantes dos órgãos 
governamentais serlo indicados e nomeados pelo 
Prefeito Municipal, dentre os integrantes das 
Secretarias do Município com interesses a fins, 
por um período de 02 {dois) anos, permitida uma 
recondução, podendo ser substituídos a qualquer 
tempo. 

Art. &8 Os delegados das entidades não
governamentais, eleitos em assembléias próprias 
de cada entidade ou organização, Indicarão, 
mediante a reallzaçJio da Confe~ncia Municipal, 
seus representantes titulares e suplentes, com 
mandato de 02 (dois) anos e com direito à 
recondução por período igualitário, sob a 
fiscalização do MinistériO Público. 

Art. 78 Quando houver renúncia ou 
sub~ituição, por qualquer ato ou motivo, do 
titular pelo seu respectivo suplente, considera-se, 
para efeito de renovação de mandato, como se 
este tivesse sido exercido integralmente. 

Art. 81 No caso de vacância do titular e seu 
respectivo suplente, por deliberação própria ou 
perda de mandato, assumira a vaga a entidade 

. ..,~ .... 

mais votada na confe~ncia, em ordem 
decrescente. 

Art. ga O Poder Executivo Municipal tomará 
as provid~ncias necessárias no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação desta, 
para nomeação efetiva dos membros 
governamentais ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Com Deflc~ncia. 

Art. 10. Os representantes da sociedade 
civil terão prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
publicação desta, para realizar a Conferência 
Municipal, com votação e nomeaçJio efetiva dos 
membros não-governamentais ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Art. 11. O Conselho será empossado por ato 
do Prefeito Municipal, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias subseqüentes, após ser referendado 
na Conferência Münicipal. 

Art. 12. Junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Def"~eiência atuará, como 
consultor, um representante da Procuradoria 
Geral do Município, indicado pelo Procurador 
Geral, com direito a voz, sem direito a voto. 

Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência elegerá dentre seus 
membros, para mandato de 02 (dois) anos, o 
Presidente, o Vice-Presidente, o 1 o Secretário, O 
2° Secretário, de forma paritária, com 
representação governamental e não
governamental. 

§ 1° As funçõe.s desempenhadas pelos 
membros do Conselho serlo consideradas 
serviços públicos relevantes, sendo o mandato
exercicio gratuito, sem remuneração. 

§ 2° Quando for determinado o 
comparecimento dos membros às sessões do 
Conselho, ou a sua participaçlo em dilig~nclas 
por este autorizada, suas au~ncias deverão ser 
justificadas, em quaisquer outros serviços por 
eles desempenhados. 

Art. 14. As reuniões do Conselho serão 
abertas a todas as pessoas interessadas, que 
terão direito a voz, mas sem direito a voto, sendo 
este direito exercido somente pelos membros 
titulares do Conselho, ou seus suplentes. 

Art. 15. O Conselho poderâ manter contato 
e convocar os demais Conselhos Municipais, 
Secretários ou titulares de quaisquer outros 
órgãos municipais, quando houver interesse ou 
superposição de propostas, a fim de participação 
em reunião ordinária ou extraordinária de seus 
membros. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
21 de novembro de 2003. 

~ ~OCHA Prefeit~~:.~ de Macapã - em exercicio 

DECRETOS 

DECRETO N0~/2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no bso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e n da Lei Orgânica do Munlciplo de Macapá, , e C1' 

que consta nos autos do Memorando n° 069/2003 -
SEMSA/PMM, datado de 06 de outubro de 2003. 

DECRETA: 

~. d H lf I\' ~ • 
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Art. 1°- NOMEAR INTERINAMENTE DERLY DE 
SOUZA REIS, para exercer o cargo de Provimento em 
Comlss3o de Diretora da Unidade Básica de Saúde Perpétuo 
Socorro, Código DAS 101.1, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Saúde/SEMSA, a contar do dia 08 de setembro de 
2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
de 08 de setembro de 2003, revogadas as d isposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, J .I:( .. de ~'lJ . de, 2003. 

ILSflfi{JB~·Ioc;;z 
PREFEITO M ItiPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publlcadq nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos J.~ ..... dias do mês . . de 2003. 

SECRETÁ 

DECRETO N° 1 .176, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2003. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 66.401,19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orglnlca do 

Munlciplo no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso I, com 

redaçlo dada pela Emenda n° 013/01 e Art. 7o, da Lei 

n° 1.283, de 21 de janeiro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

VIgente, Crédito Suplementar no valor de R$ 66.401,19 

(Sessenta e_ Seis Mil, Quatrocentos e Um Reais e 

Dezenove Centavos), conforme o Anexo I constante do 

presente Decreto. 

Art. 20 - Os recursos necessários à 

execuçlo do disposto no artigo anterior, decorreria de 

anulaçlo parcial ou total de dotações, conforme Anexo II 

constante do presente Decreto. 

Art .• 30 - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publlcaçlo, revogadas as disposições em 

contrério. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapé, 18 de novembro de 2003. 

ALDO 

Anexo ao Decreto n° 1.176, de 18 de novembro de 2003. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2501 - Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo 

R 
OBJII!T( 

CÓDIGO DE !SP!CifiCAç.lO NATUR.EZA VALOR 

D!SP. 

0412200102.012 01 Manutençlo Admln. 
da SEM AO, 33V0.3V.OO u.z.u.u 

Sub-Total 57.721,5V 

TOTAL 57.721,5V 

3000 - SECRETARIA MUN.OE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
3001 - Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Turismo 

OIIJII!T( 

CÓDIGO O! 

O!SP. 

0412200102.031 01 

TOTAL 

ESPECifiCAç.lO 

Manutençlo Admln. 
da S!I'IAT. 

Sub-Total 

ANEXO II 

ANULAÇÃO 

~ 

NATUREZA VALOR 

3390.3V. OO LAZi.Ail 
8 .079,60 

8 .079,00 

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2501 - Secretaria Municipal de Admlnistraçlo 

R~ 
OIIJETC 

CÓDIGO DE !SP!CIP'ICAç.lO NATUREZA VALOR 

D!SP. 

0412200102.012 01 l'lanutençAo Admln. 
deS!I'IAD. 33V0.92.00 u.z.u.u 

Sub-Total 57.721,5V 

TOTAL 57.721,5V 

3000- SECRETARIA MUN.OE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
3001 - Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Turismo 

R~ 
OIIJ!TC 

CÓDIGO DE I!SP!OfiCAç.lO NATUREZA VALOR 

DESP. 

0412200102.031 01 l'lenutençlo Admln. 
de SEI'IAT. 3390.14.00 580,00 

3390.33.00 J.llJI.Ill 
Sub-Total J.llV,BO 

1854100902.032 01 Revltellz. do Parque 
ZOobotlonlco de 
I'I11C11p6. 33V0.33.00 ~ 

Sub-Total 2.600,00 
1854200922.033 01 Monltor. doa Rea~raoa 

Ambiental o do 
l'lunldplo. 3390.33.00 lli.IQ 

Sub-Total 239,80 
2369500312.034 01 I'Tom. do Turl..,o. 3U0.14.00 1JIII!MI!I. 

Sub-Total 2.000,00 

TOTAL 8.079,00 

-

O E C RETO N.0 )I '8ft2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e II da Lei Orgânica do Munldplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Proceuo n° 
5.263/2003 e Oftclo n° 967/2003- GAB/SEMOSP/PMM, 
datado de 07 de outubro de 2003. 

DECRETA: 
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Art. 1 °· EXONERAR MOISÉIS MARnNS 
BRANDÃO, do Cargo de Provimento em Comlss.!io de Chefe 
da Dlvis.!io de Serviços Gerais, Código DAS 101.1, do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públlcos/SEMOSP, a contar do 
dia 02 de outubro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
de 02 de outubro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio lAURINDO DOS SANTOS 

BANHA$ .•. '/:::;)N22--1. 
c;~~~~O MUNICIPA~ti!' MACAPÁ EM 

EXERCÍCIO 
Publicado nesta Secretaria Municipal de 

~:~~'"""·· .. , ~" ~· ,, 
Jo ~o / 

SECRETÁRIO UNI DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° .l.l.lf:112003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe sl!o conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municlpio de Macapá, , e o 
que consta nos autos do Processo n° 5.263/2003 e Oficio 
n° 967/2003 - GAB/SEMOSP/PMM, datado de 07 de 
outubro de 2003. 

DE C R E TA: 

Art. 1°- NOMEAR LUIZ CELSO GONÇALVES DE 
ASSIS, para exercer o Cargo de Provimento em Comlss.!io de 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais, Código DAS 101.1, do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públlcos/SEMOSP, a 
contar do dia 02 de outubro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
de 02 de outubro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 

BANHA, ).t .. ~- 2003. 

• :t.a;~f~AMACAPÁ EM 
EXERCÍCIO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos JS ...... dias do;nês de . "- de 
2003. 

l GAL: ÃO 
SECRETÁRI DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O NO j_l,q~2003 - PMM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 222, inciso I e 11, da Lei Orgânica do 
Município, e o que consta nos autos do Oficio no 
830/2003-GAB/SEMFI, datado de 03 de 
novembro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° NOMEAR OFIZA DO 
NASCIMENTO, matricula n° 300051-6, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 

Munidpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da categoria funcional de Auxiliar 
Técnico Administrativo, classe B, nivel 07, para 
exercer a Função Gratificada de Assistente, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de 
Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da 
Representação Municipal em Belém da Prefeitura 
de Macapá, a contar de 01 de novembro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

DECRETO N.0 d.Za.2J2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe s.!io conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlclpio e, considerando o 
que consta nos autos do Memorando n.o 047/2003 -
GAB/SEMEC/PMM, datado de 04 de setembro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR A VIAGEM da servidora 
DIVANAIDE DA COSTA RIBEIRO, Secretária Municipal de 
Educaçl!o e Cultura, código DAS.101.3, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS. lOO, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura/SEMEC, que se deslocou de Macapá, 
sede de suas atividades, ao Distrito de São Joaquim do Pacul, 
para participar da programação de Inauguração da Escola 
Municipal Liberdade do Pacuf e o Destlle Cfvlco do Dia da 
Independência com as Escolas da Região do Pacuf, no 
perfodo de 05 • 06 de setembro de 2003 • 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

PaláctQ LAURINDO DOS 

BANHA,JS ••• do~~~:~. 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERcfCIO 

SANTOS 

Publlcadq nesta Secretaria Munlcl ai de 
Administração, aos J.ll ...... dias do mês d ... de 
2003. 

DECRETO N. 0~2003-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe sl!o conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Offclo 
n.0 0320/2003 - GAB/SEMPLA/PMM, datado de 14 de 
outubro de 2003. 

O E C RETA: 
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Art. 1° - EXONERAR SUELY GUIMARli!S, da 
Funçllo Gratificada de Assistente, correspondente i!IO Código 
CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária -
CAI.200, da Secretaria Munlclpi!ll de Planejamento/SEMPLA, a 
contar do dia 12 de setembro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 12 de setembro de 2003, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA- SE. 

SANTOS 

riu~ R~ 
EITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM 

EXERCfCIO 
Publicado nesta Secretarii!l Municipal de 

Administração, i!IOS .J.~ ..... dias do mê~e 2003. 

1 l2f J 'tivlo / 
SECRETÁRIO~DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.0 ,12,~ /2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art.222, 
Inciso I e V da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
que dispõe o Art. 314 da Lei Orgânica do Munlciplo de 20 de 
junho de 1992 e a Lei no 918/97 - PMM, de 16 de dezembro de 
1997 e o Art. so aprovado pelo Decreto no 248/99 - PMM e o 
Regimento do Conselho Municipal de Educação de Macapá e o 
Decreto no 0715/2003. 

DECRETA: 

Art. 1° EXONERAR ELANE CRISTINA 
BARBOSA BORGES, da função de Conselheira Suplente, 
representante do Poder Executivo do Conselho Municipal de 
Educação de Macapá. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~~Y.g~~ .. ~~=lN~~. DOS SANTOS BANHA, . .J~ .... de 

Publicado, nesta Secretaria 
Administração, aos ..J.! .... dias do mês de l:'l:lt~IM<~\..Q 
2003. 

D E C R E T O NO J 2,.og I 2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo 
art. 222, Inciso I e v da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o que dispõe o Art. 314 da Lei Orgânica do Município de 
20 de junho de 1992 e a Lei no 918/97 - PMM, de 16 de 
dezembro de 1997 e o Art. so aprovado pelo Decreto no 248/99 
- PMM e o Regimento do Conselho Municipal de Educação de 
Maca pá. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - NOMEAR ELANE CRISTINA 
BARBOSA BORGES, Titular e LiDIA LÚCIA ALVES 
LOBATO, como membro suplente do Conselho Municipal de 

Educação de Macapá, representando o Poder Executivo. 
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publlcaçllo, revogadas às disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

.J.K ... de .N. .. 

Pllbllcado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos . .J .'l ... dias do mês de~-~· - .. de 
2003. 

D E C R E T O N° j ZJj- / 2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 222, Inciso I e v da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o que dispõe o Art. 314 da Lei Orgânica do Municlplo de 
20 de junho de 1992 e a Lei no 918/97 - PMM, de 16 de 
dezembro de 1997 e o Art. so aprovado pelo Decreto n° 248/99 
- PMM e o Regimento do Conselho Municipal de Educação de 
Maca pá. 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR CÉLIO CORDEIRO 
MARQUES, como membro suplente do Conselho Municipal 
de Educação de Macapá, representando o Poder Executivo. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE- SE E 

CUMPRA-SE. 

JOÃOHEN~R~~~~~~~~NT~ 
PREFEITO MU 

P~~icado nesta Secretaria 
Administração, aos .~ ....... dias do mê f:.~. ~~~.&AJ 
2003. 

DECRETO N.o~2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art.222, 
Incisos 1 e V da Lei Orgânica do Munlciplo e, considerando o 
que consta nos autos do Processo n.0 5.906/03 - PMM e 
Oficio n° 852/ 2003 - GAB/ SEMFI, datado de 10 de 
novembro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1 o - AUTORIZAR CARLOS ALBERTO NERY 
MATIAS, Secretário Municipal de Ananças, código DAS.101.3, 
do Grupo de Direção e Assessoramento Superior- DAS.100, da 
Secretaria Municipal de Flnanças/SEMF1, a viajar de Macapá/AP, 
sede de suas atividades, até à cidade de Salvador/BA, a fim de 
participar do I Semln6rlo CNAE - Fiscal, no periodo de 24 a 
26 de novembro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 24 de novembro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 
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SANTOS 

SECRETÁRIO ÇÃO 

·O E C R E T O NO ~2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlclplo e, considerando o 
que consta nos autos do Processo n.0 5.906/03 - PMM e 
Oficio n° 852/2003 - GAB/SEMFI, datado de 10 de 
novembro de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 1° - DESIGNAR MARIA NEURATÂNIA 
SILVA lUCÁ, Chefe de Gabinete, Código DAS.101.2, para 
responder cumulativamente pelo Secretário Municipal de 
Finanças, correspondente ao código DAS.101.3, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior - DAS. lOO, da Secretaria 
Municipal de Ananças/SEMFI, que viajará de Macapá/AP, sede 
de suas atividades, até à cidade de Salvador/BA, a flm de 
participar do I Seminário CNAE - Fiscal, no periodo de 24 a 
26 de novembro de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 24 de novembro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

DECRETO N° 1.222, DE 25 OE NOVEMBRO OE 2003. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 393.089,51 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atrlbulç6es que lhe confere a lei Orginlc<t do 

Munlclplo no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso I, com 

redaçlo dada pela Emenda n° 013/01 e Art. 7°, da Lei 

n° 1 .283, de 21 de janeiro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Cr6dlto Suplementar no valor de R$ 393.089,51 

(Trezentos e Noventa e Tr's Mil, Oitenta e Nove Reais e 

Cinqüenta e Um Centavos), conforme o Anexo I constante 

do presente Decreto. 

Art. 20 - Os recursos necessários i 

execuçlio do disposto no artigo anterior, decorrerlo de 

anulaçlio parcial ou total de dotações, conforme Anexo II 

constante do presente Oecreto. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publlcaçlo, revogadas as disposições em 

contrário. 

OOS SANTOS 
BANHA, em 2003. 

Anexo ao Decreto no 1.222, de 25 de novembro de 2003. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
2501 - Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo 

R~ 
ollrn 

CÓDIGO DE ESPEOFICAçlO NAT\JRI!ZA VALOR 

OESP. 

0412200102.012 01 Manutençio Admln. 
da StMAO. 33V0.37.00 .lUll.ll 

Sub·Tot.l 111.173,51 

TOTAL 16.173,51 

2700- SECRETAR.IA MUN. OE PlANEl. E COORO. GERAL 
2701 - Secretaria Mun. de Planej. e Coordenaçlo Geral 

R~ 
OISJlTC 

CÓDIGO Dt ESPfCIFICAçlO NAT\JREZ.t VALOR 

OESP. 

0412100102.017 01 Forbl. do Slatama 
Mun. Planejamento. 33V0.3S.OO ~ 

5ub-Tot.l 30.000,00 
0412200102.018 OI Manutençio Admln. 

da S!MPLA. 31VO.OV.OO UA.QII 
SUb-Total 250,00 

0412600111.003 01 Informat.Munldpal. 3U0.3V.OO ~ 
SUb-Tot.l ltl .t30,00 

TOTAL 47.110,00 

2900- SECRETARIA MUN. OE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

R~ 
oBJrn 

CÓDIGO o e E5PfCIFJCAÇAO NAT\JRfU VALOR 

OfSP. 

0412200102.021 01 Manutançlo Admln. 
da S!MOSP. 33V0.30.00 u.J.IJIQ 

SUb-Total 4 .738,00 
0412200701.004 01 Conatr. Ampllaçio a 

Raf. da Prtdloa 
PCtbllcos Munlclpala. 44to.51.00 .uJ:IIIII.II!I 

Sub-Total 21.000,00 
1545100712.02V 01 Dasanv. a Manut. da 

tnrra·l!atr.Urb•n• • 
Sub. do Munlclplo. 33to.30.00 Ullollllll.llll 

Sub-Total ue.ooo,oo 

TOTAL 154.7311,00 

3100 - SECRETARIA MUN. OE TRAB. AÇÃO COMUNITÁRIA 
3101 - Secretaria Mun. de Trabalho e Açlo ComunltArla 
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OIU!TC 

CÓDIGO Df ESPfCifiCA(:AO NATURfU 

DESP. 

17112004111.D41 01 Hanutençlo e Apolo 
• • Atlv Duportlvas. JJQO.JO.OO 

JJQO.J1.00 
3Je0.31.00 
3390.39.00 

Sub-Total 

TOTAL 

3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DI! SAÚDE 
3201 - Secretaria Municipal de Saúde 

OIJ!TC 

CÓDIGO DE UP!CiflCAçAO NATURfU 

DfSP. 

1030400512.047 01 VlgiiAncla em 
5aúde. 4490.51.00 

Sub-Totol 

TOTAL 

ANEXO li 

ANULAÇÃO 

o 

R! 

VALOR 

1 .000,00 
7.100,00 
3.000,00 
~ 
19.000,00 

19.000,00 

R~ 

VALOR 

l!li 11!111.1111 
146.000,00 

146.000,00 

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2501 - Secretaria Municipal de Admlnlstraçlio 

Ollf'K 

CÓDIGO DE fSPfCifiCAçAO NATUR!U 

DESP. 

0412100101.012 01 Manutençlo Admln. 
da S!MAD. 33!10.39.00 

Sub-Total 

TOTAL 

2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2601 - Secretaria Municipal de Finanças 

Ollf'K 

CÓDIGO Df UPECIFlCAçAO NATUR!U 

DfSP. 

0412300141.001 01 Hodemlz. da Açlo 
Ptocal. 4490.51.00 

Sub-Totel 

TOTAL 

~ 

VALOR 

.1L1Zl.ll 
16.173,51 

16.173,51 

R$ 

VALOR 

A.U».ZZI 
63.635,70 

13.635,70 

2700 - SECRETARIA MUN. DE PLANEJ. I! COORD. GERAL 
2701 - Secretaria Mun. de Planej. e Coordenaçlo Geral 

R 
OIJ!T( 

CÓDIGO Df fSPECifiCAÇlO NATURfU VALOR 

DfSP. 

0412100101.011 01 Manutançlo Admln. 
da S!MPLA. 3390.14.00 6.000,00 

33!10.39.00 ~ 
Sub-Totel 11.991,30 

04U6001a1 .003 01 lnfonnat. Munld pal 3390.30.00 w.llll 
SUb-Total 551,00 

TOTAL 12.544,30 

2900 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBUCOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Pãg. 08 

R 
OIJ!TC 

CÓDIGO DE ESPEClfiCAÇlO NATUR!U VALOR 

DfSP. 

0411100101.011 01 Hanutllflçlo Admln. 
daSIMOSP. 33t0.J!I.OO 1.I.U.JIII 

Sub· Total 1.818,00 

1545100712.029 01 D•anv. e Mlnut. da 
lnfta·htr. Urbana e 
Sub. do Munldplo. 3390.30.00 138,00 

3390.31.00 613,00 
44!10.51.00 Ullollllll,llll 

Sub-Total 150.!11!1,00 
175l2007U.051 01 DUIIfiV, e Manut. de 

Infra • fstr.Urbone 
d e Mecap6. 3390.39.00 l..U.LIIJI 

Sub-Totol 1 .131,00 

TOTAL 154.758,00 

3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3201 - Secretaria Municipal de Saúde 

R~ 
OIJ!T( 

CÓDIGO DI ESPfCifiCAÇlO NATURU,l VALOR 

DfSP. 

1030400512.047 01 VlgUinda em 
Saúde. 3390.30.00 75.000,00 

3U0.3t.OO ZJ..JI!I!I,.III 
Sub-Total 141.000,00 

TOTAL 146.000,00 

DECRETO N° 1.223, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 244.102,00 E DÁ OUTRAS 
PROVJD~NCJAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atrlbulç6es que lhe confere a lei Orglnlca do 

Munlcfplo no seu Art .. 222, parigrafo único, Inciso I, com 

redaçlo dada pela Emenda n° 013/ 01 e Art. 7°, da Lei 

n° 1.283, de 21 de janeiro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Crédito Adicional Suplementar no valor de 

R$ 244.102,00 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil, Cento 

e Dois Reais), conforme o Anexo I constante do presente 

Decreto. 

Art. 2o - os recursos necessirlos a 

execuçlo do disposto no artigo anterior, decorrerlio à 

conta de excesso de arrecadaçlo de receita - Fonte 22, 

conforme permissivo legal contido no artigo 43, § 1°, 

Inciso n da lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 

1964. 

Art. 3° - este Decreto entra em vigor 

na data de sua publlcaçlio, revogadas as dlsposlç6es em 

contrllrlo. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS 
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, ..... BANHA, em Maca pá, 2 ~ de novembro de 2003. 

11 I f;W.I.#__f-
JOÃO HENRI~ RODifiGDES PIMEN~ 

..... ,.. dl "~"""'"'"' 
ALD~ ________ .RN~ES 

Secretário da SEMPLA 

Anexo ao Decreto n° 1.223, de 25 de novembro de 2003. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2900- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

R 
OBJfiC 

CÓDIGO Df I!SPI!CIFICAçlO HAT\JRI!ZA 

DESP. 

1030200701.005 02 Investimento em 
Saóde. 4490.51 .00 

Sub-Total 

TOTAL 

3200- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3201 -Fundo Municipal de Saúde 

CÓDIGO 

OBJfi( 

DE 

DESP. 

1030100502.046 02 

1030400512.047 02 

TOTAL 

fSPECIFICAÇAO HAT\JREZA 

Atençllo a Saúde de 
Grupos l!lpedflcos. 3390.30.00 

3390.35.00 
3390.39.00 
44110.52.00 

Sub-Total 
Vl9lllncla em 
Saúde. 3390.30.00 

3390.311.00 
Sub-Total 

i 

VALOR 

ll.JIII!l.Jill 
34.000,00 

34.000,00 

R 

VALOR 

5.463,00 
17.600,00 
21.570,00 

Ul,ZZ5ollll 
113.401,00 

10.000,00 
~ 
26.694,00 

210.102,00 

DECRETO N° 1.224, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 560.939,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgllnlca do 

Município no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso I , com 

redaçlio dada pela Emenda no 013/01 e Art. 7°, da Lei 

no 1 .283, de 21 de janeiro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Crédito Suplementar no valor de R$ 560.939,00 

(Quinhentos e Sessenta Mil, Novecentos e Trinta e Nove 

Reais), conforme o Anexo I constante do presente 

Decreto. 

Art. 20 - os recursos necessários à 

execuçllo do disposto no artigo anterior, decorrerlio de 

anulação parcial ou total de dotações, conforme Anexo II 

constante do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publlcaçlio, revogadas as disposições em 

contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Maca pá, }J::. .,;;;,vembro de 2003. 

JOÃO HENRIQUf/fODÚGUES PIMENTEL 

Prefeito do·=~~ 

ALDO~c;:~ 
Secretário da SEMPLA 

Anexo ao Decreto n° 1.224, de 25 de novembro de 2003. 

ANEXO I 

SUPLEMI!NTAÇÃO 

2100 - GUARDA MUNICIPAL 
2101 - Guarda Municipal 

OBJETe 

CÓDIGO Df ESPfCIFICAÇAO 

DESP. 

0611200102.005 01 Menut. Admln. da 
Guarda Mun. Macap6. 

Sub-Total 
TOTAL 

NAT\JRfZA 

3190.12.00 
3190.13.00 

2300- AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2301 - Auditoria Geral do Munldplo 

CÓDIGO 

0412200102.009 

TOTAL 

OBJ!TC 

DI! 

DESP. 

ESPECIPICAÇAO NAT\JREZA 

01 Manut. Admln. da 
AUDIM. 3190.09.00 

Sub-Total 

R$ 

VALOR 

126.291,00 
.1li.Jl!A.llll 

136.3UOO 
136.331,00 

R$ 

VALOR 

GJIQ 
1000 
80,00 

2500- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2501 - Secretaria Municipal de Adminlstraçllo 

OBJI!TC 

CÓDIGO DE I!SPECIFICAÇJIO NAT\JRI!ZA 

DI!SP. 

0412200102.012 01 Manut. Admln. da 
SEM AO. 3U0.09.00 

Sub-Total 
01127200190.001 01 Enc.tgos com Venc. 

de Jn•t P•nslonlstaa. 3190.03.00 
Sub-Total 

TOTAL 

2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2601 - Secretaria Municipal de Finanças 

CÓDIGO 

0412200102.016 

TOTAL 

OIJETC 

DE 

DESP. 

I!SPI!CIFICAÇAO NATUREZA 

01 Manut. Admln. da 
SEMI'I. 3110.011.00 

Sub-Total 

R$ 

VALOR 

J....5liii...QQ 
1.500,00 

~ 
50.000 00 
51.500,00 

R$ 

VALOR 

1.ZlMI.IIII 
1.700,00 

1 .700,00 

2900- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

R$ 
OBJ!TC 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NAT\JREZA VALOR 

DESP. 

0412200102.021 01 Manut. Admln. da 
S~MOSP. 3111D.11.00 336.321,00 

31110.13.00 ~ 
Sub-Total 3116.321,00 

TOTAL 308.321,00 

3000 - SECRETARIA MUN. DE MEIO AMB. E TURISMO 
3001 - Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Tl'rismo 

r 1 \i 1 •• ~ • 11 r IH\ O U I V O l 
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08JU'C 

CÓDIGO DE 

DESP. 

0412200102.031 01 

TOTAL 

ESPECFtCAÇ.lO 

Manut. Admln. da 
SEMAT. 

SUb-Total 

ANEXO II 

ANULAÇÃO 

2000 - GABINETE CIVIL 
2001 - Gabinete Civil 

OIJET'C 

CÓDIGO DE !SP!CIPICAÇ.lO 

DESP. 

0412200102.002 01 Hanut. Admln. do 
GA8IC. 

Sub-Total 

TOTAL 

2100 - GUARDA MUNICIPAL 
2101 - Guarda Municipal 

08JET'C 

CÓDIGO DE E5PECIFICAÇ.lO 

DESP. 

0612200102.005 01 Manut. Admln. da 
Guarda Munlclpol de 
Macap•. 

Sub-Total 

TOTAL 

NATURI!ZA 

3190.11.00 

NATURI!ZA 

3190.11.00 
3190.13.00 

NATUREZA 

31!10.0!1.00 

2200 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2201 - Procuradoria Geral do Munldplo 

08JET( 

CÓDIGO DE ESPECIFlCAÇlO NATUREZA 

DESP. 

03122001D2.007 01 Manut. Admln. da 
PROGEM. 31!10.11.00 

Sub-Total 

TOTAL 

2300 - AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2301 - Auditoria Geral do Munlclplo 

08JET< 

CÓDIGO DE ESPECIFICAçlO NATUREZA 

DE5P. 

0412200102.00!1 01 Manut. Admln. da 
AUDIM. 3U0.11.00 

Sub·Totol 

TOTAL 

R$ 

VALOR 

5.JIIIQJIII 
5.000,00 

5.000,00 

RS 

VALOR 

188.028,00 
1LiiUll 

205.923,00 

205.923,00 

R' 
VALOR 

l..ll1JIII 
3.331,00 

3.331,00 

R~ 

VALOR 

UJHIIWIQ 
49.000,00 

4!1.000,00 

RS 

VALOR 

12.iiZJHI 
17.667,00 

17.667,00 

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2501 - Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo 

M 
08JET'C 

CÓDIGO DE ESPECIFlCAÇlO NATURIZA VALOR 

DESP. 

0412200102.012 01 Manut. Admln. da 
SEMAD. 3190.11.00 &1111.111111.1111 

SUb-Total 100.000,00 
0!1272001!10.001 01 lncargo1 com venc~ 

de Jnattvos • 
Penalonl.tas. 3190.01.00 n.nii.JIII 

SUb-Total !13.320,00 

TOTAL 1!13.320,00 

2700- SECRETARIA MUN. DI!! PLANEJ. E COORD. GERAL 
2701 - Secretaria Mun. de Planej. e Coordenaçlo Geral 

R~ 
OIJET( 

CÓDIGO DE ESPEClFtCAçlO NATUREZA VALOR 

DESP. 

0412200102.018 01 Manutençlo Admln. 
da SEMPLA. 3100.11.00 a.u.LIIII 

SUb-Total 511.11!18,00 

TOTAL 511.11!18,00 

3000 - SECRETARIA MUN. DE MEIO AMB. E TURISMO 
3001 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

~ 
OIIJET'C 

CÓDIGO DE ESPECIFICAçlO NATUREZA VALOR 
DESP. 

0412200102.031 01 Hanut. Admln. da 
UMAT. 31!10.13.00 ~ 

Sub-Total 5.000,00 

TOTAL 5 .000,00 

3100- SECRET. MUN. DE TRAB. E AÇÃO COMUNITÁRIA 
3101 -Secretaria Mun. de Trabalho e Açlio Comunitária 

R~ 
08JET( 

CÓDIGO DE !SPECifiCA(;lO NATUREZA VALOR 

DfSP. 

0812200102.035 01 Manut. Admln. do 
SEMTAC. 31!10.11.00 ~ 

Sub-Total 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 

c SEMAD ) 

PORTARIA N° ill;2003- SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atrlbulç6es legais que 
lhe silo conferidas pelo artigo 228, Inciso II da Lei Orginlca 
do Munlclplo, considerando o disposto no artigo 148, da Lei 
Complementar n• 014/2000-PMM, datada de 26 de 
dezembro de 2000, 

Considerando a substituiçlo do Presidente da 
Comisslo Permanente de Regime Disciplinar 
CPRD/SEMAD, 

E, considerando, ainda, a necessidade de dar 
continuidade ao Processo n° 0124/00 - CPRD. 

RESOLVE: 

Art. 1 o • EXCLUIR da Portaria n° 062/2003 -
SEMAD, datada de 26 de maio de 2003, o Servidor 
ADALBERTO NAZARENO SILVA DA SILVA e INCLUIR a 
Servidora CRISTIANI PENANTE GARCIA, Contadora, 
matricula no 111.217·1, Classe A, Nivel 01, que ocupará a 
funçlo de Presidente da respectiva Slndlcincla. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publlcaçllo, revogadas as dlsposlç6es em 
contrário. 

Dt-SE CI!iNCIA, REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE. 

lOS 
SECRETÁRIO ~IIIW..,.,,.. 

Publicado n-'sta Secretaria Municipal 
Admlnlstraçlio, aos • .1..:1... dias do mis 
.. tJ.~.'!&-:r.:1)Pt'j.Q .... de 2003. 

de 
de 
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PORTARIA NO 1:;0 /2003 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇlO, no uso de suas atrlbuiç6es legais, nos 
termos do artigo 150, da Lei Complementar n° 014/2000 -
PMM, datada de 26 de dezembro de 2000 e suas 
alteraç6es, 

E considerando a necessidade de prorrogar o 
prazo da Slndlcincia n• 001/2003-CPRD/SEMAD, pois a 
autorizaçlío pedida no Memorando n• 114/2003· 
CPRD/SEMAD/PMM, datado de 27/06/2003, foi recebida 
atrav4!s do Oficio n• 2206/03-COCEC/COPfN, nesta CPRD 
em 30/10/2003, sem a qual nlo poderia haver a ouvida do 
sindlcado. 

R E S O L V E: 

Art. 10 Prorrogar at4! 
29/11/2003 o prazo para concluslo dos 
trabalhos da Comlsslío constltufda pela 
Portaria no 062/2003 - SEMAD, publicada no 
Diário Oficial do Municlpio n° 690, datado de 
28/05/2003. 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicaçlo, revogadas as 
disposições em contrário . 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do 
~unlcipal de Admlnistraçlf', 
... 0.~~ de 200 ' 

Jo""affia~t~ 
SECRETÁRIO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Admlnlstraçlo, aos .~.«:\ .. dias do mês de tJa·~Aie 2003. 

EXIRAIO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: 4" TERMO ADmVO AO CONfRATO DE 
FORNECIMENTO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO N" 
00712002-PMM. 

~: Municlpio d~ MJ!capá (AP) Prefeitura Municipal de 
Macapi c a Empresa M. N. BATISTA. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 
aquisiçio de refe~ comerciais destinados a.~ SecrclariMS: 
SEMAD, SEMAT, SF:MPl,A, GUARDA c SEMSA, unidades 
administrativa da Prefeitura. 

tVNPAMENTO LEGAL: o presente Termo Aditivo tem como 
fundamento legal nas disposições oo art. 57, inciso 11 e artigo 65, 
inciso 11, allnea .. d" da Lei n• 8.666193, Pare~r PROCEM ~ na 
Justificativa da CPUSEMAOIPMM datada de \2.09.2003. 

VIGE:NÇIA O prazo de vigência fica prorrogado por mais 06 
(seis) meses, ..endo assim discriminado: de 02.09.2003 a 
01.03.2004. 

.YA!&B,: O valor total deste Termo Aditi1-'0 para o fornecimento 
de Refeições e Lanches Comerciais será de R$ 225.882,54 
(Duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e oitenta e dois reais e 
cinqlicnta e quatro centavos). 

DOTAÇÃO: Os recursos correrão por conta das seguintes 
dotações: 

Macapá - AP, 30 de setembro de 2003. 

( 

~~Íócl.. 
Prefeito Municipal de Macapá, (em eurcfcio) 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

SEMOSP 

AVISO DE HOMOLOGAdO C ADJUDICACÁO; 

CONVITE N° 033/2003-CPL/SfMOSP/PMM. 

) 

Objeto: Construção de Balcões, Armários e Prateleiras no Prédio 
Central da Prefeitura Municipal de Macapá, em Macapá-AP. 
Preço Base: 72.488,86(Setenta e Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta 
e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos). 
Prazo de Execução: 20 (Vinte) dias. 
Firma Vencedora: ANGLO CONSTRUÇÕI!S LTDA. 

O. de 
Ctassf 

10 

( 

Firma Ucitante Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Prop. Exec. 

ANGLO 60 
CONSTRUÇÕES 68.986,25 dias 20 dias 
LTDA. 

URBAM ) 

TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo ao C:ontrato n.• 010/2003 
- URBAM, celebrado entre a Empresa 
Mtmlclpal de UrbaniZIIçilo de Maca pá - URDAM 
e SIMONE PATRICIA CONCEIÇÃO CORREA 
com fundamento no art. 57. 11, § 2• da Lcl 
8.666193 e demais dispositivos aplicáveis a 
espécie. 

Por estt- Aditivo, Oca prorrogado o presente Contrato por 6 (seb) 
meses, dada a necessidade urcente do Contrato Técnico 
lmobUiário e a carência de pessoal nos quadros da Empresa para 
deseDtpenhar as atividades exercldas pela C ntratada 

Mantidas as demais disposições cont 

Mac 

DANIELD~ A 
Diretor Presidente/ URBAM 

Edital de Convocaçlo n• 173/2003 
Prazo de 10 (de:r.) dias 

Processo Administrativo n• 4836/02 
Requerente MARIA NEUMA DA SILVA AMANAJÁS 

DDCIJUEIIUCtO tEGISUlTIYI - r. r.tV 
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O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbanização de 
Macapá-URBAM, no 11!10 de suas atribuiç&!s lqais e estatutárias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n. • 
4836/02, onde 11 Sr.• MARIA NEUMA DA SILVA AMANAJÁS, 
manifesta Interesse em adquirir o lote urbano n. • 320(Ant.12). 
quadra 22, setor 08, no Bairro Pacova), sendo exped.ldo o presente 
edital com 11 finalidade o Sr. MIGUEL DOS SANTOS 
QUARESMA, para manifestar-se eom eventual cllrelto sobre o lote 
Identificado, devendo comparecer 011 sede da URBAM, à Rua 
Tl.radentes, n• 1295 • Bairro Cenfr1ll, das 08:00 à 13:00 h, de 
Sepnd11 a Sexta-feira. para no pruo de 10 (dez) dias, contados 
desta publlcaçilo, apresentar suas razões por escrito e devidamente 
acompanhadas de documentos comprobatórios do direito de posse 
ou domlnlo. Nilo havendo manifestaçio no pruo, o Imóvel será 
automaticamente revertido ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe 
dada a destinaçilo social pertinente ou reaJJza o outro procedimento 
admlnJstrativo que o caso requer. 

Maca pá, 21 d 

Diretor-Presidente/URDAM 

c MACAPAPREV ) 

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO 

.o5B a.1 u 03 PORT AR1A N de. ........... / ....... J .......... .. 
A Diretora Pres.ldeate da Fudaç.lo MacapA 

Previdhcla, no UJO das atribn~ conferidas pelo IDclao XVIII, 
art. 17 do Decreto n• 2281199, de 21/10/99 e I!)", art. 27 da Lei n• 
976199, de 24106199, e tendo e111 vbta o que eoaata DO Proceuo n• 
06812003-DBA, de 03.11.2003, reaolve conceder pendo aa fonaa a 
•eculr di.KrimiDada: 
Dado• do Instituidor: 

No111e do ex-servidor : PAULO HENRIQUE CASCAES 
TEIXEIRA, matrfcala a"t0006Ui 
Carco: Advopdo, ClasH A, Nlvel 01, CPF 316.140.862-49, aa 
data de 1e0 6blto ocorrido em 22.07.2003, encontrava-te lotado aa 
Procllnldorla Geral do Mwddplo - PROGEM do Quadro de 
PeaoaJ Ativo ela Prefeitura MwdctpaJ de Macap,, atando o 
Proceuo n• 06812003-DBA, de 03.11.2003, devld1111ente Instruido, 
com a documeata~o correapondeate ao requerlmeato do 
beneftdo Peaalo. 

Parcelu da peaalo devida aJNI rtlr de 2210712003 
BASE DE CÁLCULO ou •.4 PROVENTOS 

Venclmeato 
R$420,94 5/35 aVOI 60,13 
AaafaJo 
R.$21,04 tooe;. ll 04 

Gratlllca~ Nlvel 
Superior 5/35 aVOI 19,34 
R$135,39 

Lell/5 DAS-2 
R.$204.99 too•;. 20499 

TOTAL . DC~CA 

Dados da peulollllta e Peulo devida a partir de 22.07.2003 
BENEFICIÁ· PAREN· NATUREZA co.. VALOR 

RIO TESCO DA PENSÃO TA DA 
PAR PENSÃO 
TE R$ 

DanyeRe 
Cbrlsttlae da ftlba tempo riria t00•.4 JOS,SO 
Coata C. 
Teb:elra 
TOTAL R$305,50 

Coacedo peaslo, neste ato dJIUimlllacla, co• ftuadallleato u 
aJ.IDea "a",ladlo U,ft• do arttco t•; IDcbo I do artico 23; laclao I 
do arttao 49 e arttao 50, todol da Lei MullklpaJ a• 976199, de 
24106199. 

Macapá-AP, 21 de aovembro de 2003 

TERMO ADITIVO N" 003/2003- MACAPAPREV 
AO CONTRATO N" 003/2001 

Pelo prelellt.e iDittumeuto a Pwxlaçio MacaP' Previdêucia -
MACAPAPREV, peNO• juddica de direito privado, iDacrita no 
CNPJ/MF 110b o n° 03.296.347/0001, entidade pa.rantatalptora 
do Re&i.JDe de Previdencia Social doa Setvidotu Póblicoa do 
Mwúdpio de Macapá, aediada aeata Capital, aito l Av. Raimundo 
.Álvuea da Coara, a• 309, Ceatuo, t.eoclo cOIIlo ~ep~eaeotaat.e Jeeata 
Dt" GBANE CAMARÃO GROTI', brasileira, caaada, Ad'fopda, 
wcrita 1111 Ordem doe Advogado• do Bruil, Seçdoaal AmapA, 
mb o a• 455, CPF a• 432.186.012-15, a• CJ a• 037.444/AP, 
doravut.e deAomiAada CONTRATANTE e o Seahot JOSÉ 
EDMILSON FERNANDES, bruileito, cuado, pottador da CI a• 
25.137-AP e CPP o0 003.304.502-04, doravute denominado 
CONTRATADO, partea aubacritaatetl do contrato o• 003/2001-
MACAPAPREV, tem acordadot entl'etl ai o aeu adiwneato pela 
CUuaula Terceira, pa.ra 'prazo, decorrente da locaçlo do imóvel 
de propriedade do locador, aihlldo na Av. Raimundo Álvatet da 
Costa, o• 30!). Centro- Macap,.AP, puaando • ter a aept.e 
redaçlot 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Ptuo: O prnent.e wtrumeato de 
contrato t.ed vigfacia de 12 (dou} meeet, coa.tadoa no perioclo de 
06/07/2003 à 05/07/ 2004, podell.do aet proaopdo atrav& de 
Termo Aditivo ou reacindido pelai part.ea, ae aHim coavier ao 
CONTRATANTE, ocuilo em que enminadaa u novu reJ1U e 
coodiç6ee que devedo viJotar a putit de entlo, obeervllldo ot 
preceitot legaia. 
Por aer o preaent.e a fiel expreulo da livre vontade dali part.el, 
eatu uainam o preaente Termo Aditivo, em 02 (duu} viu de 
ipa1 teor e forma. 

Macap6, 02 de junho de 2002. 

GEANE ~OTI' Diretora-Prni~~APREV 

f 'Jos~ió ~ANíilS ~ ~
~tante./ 

J tado 

( EMTU ) 

PORTAR IA N" l 0212003- EMTU 

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - EMTU. mando das 
atribuições legais que slo c:onfcridu pelo Dec:reto o • A-640/98. art. 21 
inciso V e VI. do anexo único do Est.1tuto Social da Empreu, e do 
Dec:rcto n• 849/2003-PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomc.tr CARJN TAIAMA DAS NEVES 
FURTADO. pertencente ao quadro efetivo de funcionári01 ~ funçJo de 
Auxiliar Adminútntivo, para o Cargo de Provimento em Comiaüo de 
Secretária do Gabinete da Presidência da EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS - EM11J. 
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Art. ? -&ta Portaria entra em vigor a partir do dia 11 de 
novembro de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

Dt.SE CitNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Presidência da EMTU. em 11 de novembro de 2003. 

PORTARIA N' 118/2000 - EMTU 

O DIREI'OR PRESIDF.NTE DA EMPRESA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - EMTU. usando das 
atribuições legais que s3o conferidas pelo Decreto n ° A-640198. art. 21 
inciso V e VI. do anexo único do Estatuto Social da Empresa, e do 
Decreto n• 84912003-PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomear o Sr. WENDELL UCHÓA 
DA SlL V A. para exercer, efetivamente, o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Operações e Controle da EMPRESA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - EMTU. 

Art. 2° - Eata Portaria entra em vigor a partir do 
dia 24 de novembro de 2003. 

Ot.SE CitNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Presidência da EMTU, em 24 de novembro de 2003. 

PORTARIA N° 11912000- EMTU 

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - EMTU. usando das 
atribuições legais que são conferidas pelo Decreto n ° A-640198. art. 21 
inciso V e VI, do anexo único do Estatuto Social da Empresa, e do 
Decreto n° 84912003-PMM. 

RESOLVE: 

Art. t• - Exonerar o '>r. WENDELL UCHÓA 
DA SILVA. ao cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Transportes de Cargas c Especiais da EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU. 

Art. ? -&ta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 24 de novembro de 2003. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Presidência da EMTU, em 24 de no o de 2003. 

PORTARIA N" 11012000 - EMTU 

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS- EMTU. usando das 
atribuições legais que sJo conferidas pelo Decreto n o A-640198. art. 2I 
inciso V e VI. do anexo único do Estatuto Social da Empresa, e do 
Decreto n° 84912003-PMM 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomear a Sra. AIDA SÔNIA 
SOARES DOS SANTOS, ao cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divislo de Transportes de CIJ8as e Especiais da EMPRESA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - EMTU. 

. Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 24 de novembro de 2003. 

DÊ-SE CltNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Presidência da EMI'U. em 24 de n "l de 2003. 

CONVOCACÃO 041l003-CTMM 

Convocamos os Conselheiros, a participar de Reuniio Extraordinária 
do Conselho de Transportes dia 27/11/2003 is 16:00b no Gabinete da 
EMTU. 

( 

Pauta: 
- Apresentaçlo do re latório final da Comissio Técnica do 
CTMM. 
- O que ocorrer. 

EMDESUR ) 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N" 0005/03 - EMDESUR 

EMDESUR EMPRESA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ, 
Empresa Pública Municipal, pessoa Juridka de Dl.rcito Privado, 
Instituição Integrante da Adminbtraçio Indireta do Municlplo de 
Maapá, ilucrita DO CNPJ aob N" 04.842.17510001~5, com sede 
netta cidade de M.acapá DO ende~ à Av. Procópio Rola, n• SOO 
(atrás da PMM), Centro, representada por seu Diretor Presidente 
WASHINGTON LUIZ PEREIRA MARQUES, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a · Empresa 
TECNENGE- TECNOLOGIA CML L TDA., .--Juridic:a de 
direito privado, iruc:rita DO CNPJ (MF) sob n• 01.914.83010002.97, 
sediada em Mac:apá - AP, alto à Av. Antonio Coelho de Carvalho, 
2267 8 , Santa Rita, constituída em 23/06/tm, oeste ato 
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representada por seu PROCURADOR, Senhor BERLÂNDIO 
CARNEIRO PORTELA, brullciro, solteiro, empresário, CPF n• 
724-"9.442 - 15 e RG D• 10.375471(í - SSP - CE.. raWeate e 
doaúdlllldo a. Macapá, Av.~ Codlo ele Carva.lhe, 2167 8, 
Santa Rita, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de 
comum acordo e Da melhor forma de direito ftrmar o presente 
ceatrato mediante u dáUJUiu e c:eacliçõa a aepir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL - O 
presente contrato foi elaborado com respaldo legal na Lei n• 
8.666193 em aeu art. 24 inc. n e XXlTI, e Lei Maaúclpal n• 132180-
PMM e do RepDento IDtemo da Emclesur, art. 8, De. IV, e 
clemaJs leplaçies pc:rtJaeata coatbiaacles com U demais DOI"BUU 
de direito aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - c-tltu1 o objeto do 
presente cantrate a Prataçio ele Serviço~ ele ~ Predial, 
rompreeudendo u lns~ elétricas, serviços de dlvbórias, 
alvenaria, lnchdndo mio de obra e limpeza final na entrega da 
obra. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRA TO- O valor 
da presate ceatrataçio é ele R$ 7.'J26,79 (Ide mil, DOv-.tos e 
vinte e seis reais e setenta e DOve c:eotavos), sendo de acordo entre 
.. partes que a primeira parcela será ele soe;. (clnqilenta por 
eatto) DO lrúdo e 50•~ (dllqilenta por cento) DO ftnal 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÍNCIA- A vipia do presente 
contrato te.m pra:ro de 15 (quhue) dias, Iniciando-se em 17 de 
DOVembro ele 2003. 

Por estarem u•im justos e contratados, usinam este imtnunento 
em 03 (tris) vias de Igual teor na presença de 02 (duas) 
testeml.alhas, também no final aninadu, para que produza os 
efeitos legais e juridkos. 

M.capá-AP, 17 de novembro de 2003. 

Justificativa 

WASHINGTON LUIZ PEREIRA MARQUES 
Dirt!lor-Presidente-EMDESUR 

As-to: Dlspaasa de Lkftaçio 
F'1m4aatado Lepl: Art. 24, illciso D e XXJU, da Lei n• 8.666/93. 
Requermte: TECNENGE- TECNOLOGIA CIVIL L TOA. 
Valor Contrlltado: RS 7.926,79 (sete mil novecentos e vinte e seis 
reab e te tenta e nove eentavos ). 

Senhor Dlretor Presidente, 

Submetemos à apreclaçio de Vossa Exeelêneia a presente 
JUSTIFICATIVA para efeito de autorização, ratificação e 
dlsponlbUiuçio do valor acima meoeloaado em favor de 
TECNENGE - TECNOLOGIA CIVIL L TOA, que prestará 
serviços de ~t.enção Predial (Instalações elétricas, dlvbórias, 
alvenaria, telhado, ete), atendendo usim à necessidades urgentes 
da Empresa. 

Informamos que a referida prettaçio de serviços visa dar 
melhores condições de trabalho e seguf'II.DÇa aos servidores bem 
eomo melhorar a aparêDda do prédio Junto aos usuários. 

A contrataçio se respalda juridicamente no art. 24, D e XXDI, da 
Lei n• 8.666193, usim na Jecblaçio municipal n• 132180-PMM., e 
do Repmento IDtemo da EMDESUR, art. r,lnclso IV. 

Outrossim, objetivando obter a melhor proposta, foi realizada ~ 
cotaçio de preço junto a tris pretendentes, recaindo a escolha 
sollre o -r preço, pois mais vantajoso à Adm.lnistra.çie, esta 
DO valer 4e RS 7.916,79 (Ide mlJ •v-to. e vw.te e seis reah e 
setenta e nove centavos). 

Desse modo, no momeato toma-se iaduvtdoso ser pretelndlvel a 
competiçio para a contrataçio do Mrv~, por ser dispc:ntável a 
lkltaçio, considerando-se o valor contratado, bem como porque a 
proposta verilleou-se ser a mais vantajosa e se coaduna com os 
dlsposltlvos lepis e replameatares. 

Diante do exposto, e atendimento as eúgênelu Je&ais, submeto à 
apruiaçio de Vossa Exeelêncla a presente JUSTIFICATIVA para 
homolopçio e posterior pablieação. 

M~pá-AP,I7 d< Jbm ok IOOJ. 

DUR ~UZA 
PRESIDENTE DA CPLIEMDESUR 

( CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO n• 00912003.CMDCA 

) 

A P~sldente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do AdolelKente de Macapá, no uso das 
atrtbulções que lhe são conferidas pelo art. 17, Incisos VI do 
Regimento Interno da Instância colegiada, a ser pu bicada no 
DOM, ele o art 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
com obediência da ResokJção 00212002.CMDCA: 

- Considerando os requerimentos de 
renovação de registros formulados pelas entidades de Dlrelo 
da Clfança e do Adolescente, que foram aprovados pelo 
Colegiado deste Conselho, sendo as seguintes: 

• MoVImento Nadomll de Meninos e Meni'las de Rua 
MNMMR 
Associação dos Hansenianos e Seus Amigos do 
Amapá -ASSOHAAP. 

- Considerando as entidades acima terem 
satisfeito todos os requisitos materializados pela Resolução 
00212002, datada de 05/11/02, publcada no D.O.M., em 
13/11/02RESOLVE: 
Art. 1°. Deferir o pleito formulado pelas entidades MoVImento 
Nacional de Meninos e Menilas de Rua - MNMMR, pessoa 
jurfdlca Inscrita no CNP.NMF sob o n • 02704.8~0001~, 
outorgando a mesma o n• de registro no conselho Munldpal 
dos Direitos da Crtança e do Adolescente 004/03; Associação 
dos Hansenianos e Seus Amigos do Amapá - ASSOHAAP, 
pessoa jurídica lnscrtta no CNP..vMF sob o n• 14.54227810001-
03, outorgando a mesma o n• de registro no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 005103; 
Art 2° • Esta Resolução entrará em VIgor na data de sua 
publicação. , . · 

MacapáiAP, 21 de~3. 

Marta Lucentra F~~IVelra Pimentel 
Presidenro cMDcA 


